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Estado de Mato Grosso 

~MPL j 

Lei n Q 345. , de 15 de dezembro de 1 949. 

Autoriza o Poder Executivo a eoo 
ceder um auxilio de Cr$ 15 000,00, a~ 
Snr. MARIO SERRA SILVEIRA,destinado "­
manutenção de seus filhos trigêmeos. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 

FAÇO saber que a A8sembl~ia Legislativa 
do Estado decrete e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1 Q - Fica o Poder Executivo auto 
rizado a conceder um auxílio de Cr$ 15 000,00 (QUINZE MIL 
CRUZEIROS), ao Snr. MARIO SERRA SILVEIRA, destinado à manu 
tenção de seus filhos trigêmeos. 

Artigo 2Q - Para fazer face à despesa 
do ar~igo lQ fIca o Gov~rnador do Est~do, autorizado ~ abrir 
um credito especial no presente exercicio, que ·correra a eon 
ta do exce~so.de arrecadação que os indices técnicos autor! 
zam a prever. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em 
na data de sua publicação. 

vigor 

contrário. 

dezembro de 1 949, 

Artigo 4Q - Revogam-se as disposições em 

Palácio Alencastro~ 
1282 da Independência 

em Cuiab~ ~ l5 de 
e 61 0 da República. 
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